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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
 
II - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
003/2019, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2018, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA C. A. 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, 

nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU , brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na 
Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa C. A. CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Av. São Paulo, nº 40 – centro – Ivaiporã – PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.293.865/0001-19, neste ato representada por seu representante legal, senhor Sidney Botelho, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.619.393-0, inscrito no CPF/MF, sob nº 327.178.739-53, residente 
e domiciliado na cidade de Ivaiporã - PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 003/2019, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2018, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Cláusula Vigésima Segunda – da Vigência 
do Contrato nº 003/2019, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 
003/2019 até o dia 20/12/2020”. 
 
II - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
003/2019 até o dia 20/12/2020”. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de novembro 

de dois mil e vinte (09/11/2020). 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 

____________________________________________ 
C. A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Sidney Botelho – Representante Legal 

       
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
1. 
 

________________________________ 
2. 
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 PORTARIA N.º 2.776, de 03 de novembro de 2020. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Srª, MARILZA OLIVEIRA, matricula 
800238, lotada no cargo de Telefonista, a serem gozadas a partir do dia 30/09/2020 à 29/10/2020, referente ao período aquisitivo 
de 12/05/2018 a 11/05/2019. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PORTARIA N.º 2.779, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

 
        

                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 
 

RESOLVE: 
 

          Conceder férias de 10 (trinta) dias ao servidor público municipal, Sr. DHIEGO FRANCISCO ROHLING TORRES, 
matricula 200735, ocupante do cargo de provimento em comissão DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO, a serem 
gozada a partir de 09/11/2020 a 18/11/2020 referente ao período aquisitivo de 16/05/2019 a 15/05/2020. 

         
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data 

e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 
 
 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 2.780, de 09 de novembro de 2020. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública do município, Srª, MARILZA OLIVEIRA, matricula 

800238, lotada no cargo de Telefonista, a serem gozadas a partir do dia 30/10/2020 à 28/11/2020, referente ao período aquisitivo 
de 12/05/2019 a 11/05/2020. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL – EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA n.º 017/2020 

 
 
O Prefeito do Município de Lidianópolis Sr. Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais juntamente com a Comissão 
Organizadora nomeada pela Portaria nº 2.774/2020, resolve divulgar o resultado Final do Processo de Contratação Emergencial, 
para a contratação por prazo determinado, conforme segue: 

 

Classificação Candidato Cargo  Pontuação  

1º Rodrigo Santos Custodio Oliveira Médico 0,0 pontos 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE NOVEMBRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE.  

Lidianópolis, 09 de novembro de 2020. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 018/2020 
 
 
O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, no uso de suas atribuições legais, e respeitando a ordem de classificação de acordo 
com o Edital de homologação publicado em 09/11/2020 referente ao Edital de Convocação Pública N 17/2020, CONVOCA o (a) 
candidato (a) abaixo para comparecerem com a máxima urgência ao Departamento de Recursos Humanos, no dia 10/11/2020 das 
8:00/11:00 as 13:00/17:00, conforme segue: 
 

NOME  CARGO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Rodrigo Santos Custodio Oliveira Médico 0,0 pontos 1º 

  
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO, ALÉM DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO DA 
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INSCRIÇÃO: 
 

I - Atestado de saúde, expedido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina do Paraná, considerando 
apto para o exercício da função, objeto da contratação. 
II – Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública. 
 

 
Lidianópolis, 09 de novembro de 2020. 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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